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ACTOS DO P0£ER LEGISLATIVO 
LEI N. 937 

D E 18 D E A G ' ST0 D E 1904 

Auctoriza o Governo a reorganizar o serviço do Ministério Publico e 
cria um logar de subprocurador do Estado e mais uma promo
toria publica na Capital. 

O dr. Jf rge Tibir içá presidente do Betado de S6o Paulo , 
Fc.ço saber que o Congresso Leg is la t ivo decretou e t u promulgo 

a l e i tegu m e : 
Artigo 1." B ' oreado o logar de sub procurador geral do E.-tado. 
A r t i g o 2.0 A o sub procurador geral do Estado incumbe : 
§ 1.° A u x i l i a r o procurador gera l do Estado na t iscalizição e su 

pei intendeucia dos serviços affectos ao Ministério Publ ico . 
§ 2.o O i g m i z a r a estatística j u d i c i a r i a do Estado e apresentai a 

ao p r o r u i a d o r gera' , para s>-r annexada ao seu relatório. 
§ 3 ° T r a n s f e r i r se terop Mriameute , por ordem do Governo, par» 

qualquer comarca, para ahi exercer as funcçõss da promotoria publ ica 
quando itso se torne necessário, por se acharem gravemente compro-
me i d a s a tegurariça e a tranquil l id&de publicas, ou por haver sido 
praticado a lgnm crime de e x t r e m a gravidade, no qual se achem en 
volvidas pessoas cujo poderio e prepotência to lham a m a r c h a rega lar 
e l ivre da une oriaade. 

§ 4.o Exercer as attribuições conferidas pela l e i n . 175, da 12 
de Agosto de 1893, excepção f u i i a das acções p a r a cobrança de m u i 
tas impostas e d ividas ac t ivas . 

Artigo 3 " O sub procurador g e r a l do Estado será nomeado pelo 
Presidente do Estado dentre os diplomados em direi to , por qualquer 
faculdade da Republica, qu<i t iverem pelo monos quatro annos de pra 
t i ca foronse. 

A r t i g o 4.° F i c a ins t i tu i a a Secretar ia do M w i a t e r i o P u b l i c o , a 
q u a l será organizada pe o poner execut ivo cora o seguinte p e s s o a l : — 
u m secretario, um amanuense o u m porteiro-cont-nuo. I 

A r t g o 5," F i c a c;e»da uma terceira promotoria n a comarca da j 
Capi ta i . 

A t go 6." Nâo podem a d v o g a r : 
a) 0 o i o e u r a d i r gera l e o sub-procurador, perante a s j u s t i ç a s do 

Estaao e da União. 
bi Os pri motores públicos, nas causas eriai inaes ; e fó*a da co

m a r c a , em quuetquer outras causas . 
c Os cu adores g e n e s de crphams e ausentes, nas caudas em 

que furem interessados menores urpharas, i n u r d i c t o s e a u o c n e s , nos 
q u a s deverão ser ouvidos, dh pensada a nomeação oo curador á Jirie. 

A r t i g o 7.o E ' auctorizado o poder execut ivo a reorganizar , em 
regulamento, os serviços do Ministério Publ ico , discr iminando, de ac-
> ô r d o com a legieiayáo em v igor , com a presente lei e natureza doa 
curgos, as p.ttribuiçGfs dos respectivos funecionar ioe . 

A r t i g o 8.° Sâo flxa-fos para OB fnnecíonarios i-reados pelos a r t í -
g s 1." e 4 " da presente lai. MS seguintes v e n c i m e n t o s : 

S u b - p r o c u i a d - r geral do Estado, 9:t>00$000 a n n u a e s ; 
Becreiar io d n Ministério P u b l i c o , 3:60O$0C0 annaaes; 
Amanuense, 3:000g000 a n n u a o s ; 
Por te i ro costumo, 2:400$000 annuaes . 
A r t i g o 9.° O poder execut ivo abrirá creiltos necessários parav 

execução da presente l<»i 
A r t i g o 10. Revog'*m-se as disposições em c o n t r a r i o . 
O secretario dos Negócios do Inter ior e da J u s t i ç a ass im a faça 

exeontar . 
Palac io do Governo do Es tado de São Paulo , 18 de Agosto de 

1904. 
J O R G E T I B I R 1 C A 
J . CARDOSO DS ALMNIDA 

P u b l i c a d a na D i r e c t o r i a da Jus t i ça da 8ecretar ia doa N - gocios dor 
inter ior e da J u s t ç a , aos 18 de Agosto de 1904 .—O director , Joaquim 
Roberto de Azevedo Marques. 

ACTOS BO P0DER_EXECÜT!70 
INTERIOR 

P o r decreto de 20 do corrente, em execução da lei n. 928, de 13 
I deste mez, foi concedido n m anno de licença, sem vencimentos , a <L 

Macia L e d u i n a Machado, atíjuncsa do Grupo Escholar do L i m e i r a . 
Por decretos de 22 do c o i r ? n t e : 
F o r a m aucterizados a permutar os respectivos logares os pro-

fessoren Edmundo Dantes dn Castrü, arSjuncto do G r u p o Escholar d o 
Espir i to Santo do P i n h a l e U y.-ses F e r r a l , adjuneto- do de I t a p i r a . 

F o r a m concedi!a» l icença* ás seguintes professoras : 
D . Georg ina da R o c h a L i m a , d i 1 . " eschola de Jardinopolis , 15 l i as ; 
D . H y p a t h i a de Azevedo, da 2,* eschola do A l t o da Serra, 3 m3zes. 

JUSTIÇA 
P o r decreto de 1.* do corrente fo i provido o cidadão B e n e d i c t o 

Gonçalves Pere i ra n a servent a vitalícia do offleio do r e g i s t i o g e r a i 
de hypothocas e respectivos annexos da comarca de São L n i a do P a -
rar iytsuga. 

Secretarias de Estado 
INTERIOR E JUSTIÇA 

INTERIOR -
BXPEDI8SITE D A D I R K C T O H . I * , D O D I A 20 D E 

A S O S T O D E 1 9 0 4 

1.« SUB-0 R E C T O R I A 
1.* SECÇÃO 

Agradeceu-se ao s r . presidente da Socieda
de P a u l i t t a de A g r i c u l t u r a , Commercio e In
d u s t r i a o convite feito ao s r . dr. secretar io 
p a r a assistir â inauguração offlcial da E x p o 
sição de Algodão. 

Officios despachados 

Dd j u i z d e direi to de Beiém do Descalvado, 
e n v i a n d o cópia d o a l i s t i r u e n t o . — V Repar t i 
ção de BNti t i s t iea e do A r c h i v o do E s t a d o . 

Do juiz d e direito de L i m e i r a , f .wenio idên
t ica r e m e d a — O mesmo despacho. 

Do j u i z de direito de Ribeirão Pre to , fazen
do i ã e u S i c a r e m e s s a . — O mesmo despacho. 

2.« SECÇÃO 

Agradeceu se ao presidenta do A s y l o de M e n 
dicidade de Santos o convite enviado para as
sis t i r á sessão de instaüação do asyio da mes
m a c idade . 

T r a n s m i t i r a m s e : 
4o l.o secretario da C a m a r a dos Deputados, 

a informação prestada pela Di rec tor ia do Ser
viço Sanitário sobre a representação da cama
r á m u n i c i p a l da C a p i t a l r e l a t i v a a medidas ve-
guladoraa do serviço san i tár io . 

k' Secretaria da A g r i c u l t o r a , cópia do o f f i 
cio da Direc t yi i a do Serviço Sani t i r i o e m q u a 
sol ic i ta providencias sobre o abastecimento d a 
a g u i d o Hosp-tai de Isolamento de P i n d a m o 
n h a n g a b a , aüm de providenc iar como no casq 
couber . 

Officio despachado 
D o director do Grupo Escholar de M o g y - m l -

r i m , sol ic i tando o fornecimento de des in fec tan
tes . — A ' D i r e c t o r i a do Serviço Sanitár io , p a r » 

, attender, em t a t m o s . 

Requerimento despachado 
I De O l y m p o F e r r e i r a dos Santos , pedindo & 

transferencia de seu cunhado, que se aoha in
ternado no Hospício de Al ienadas , para a cias-; 
se dos pensionistas do B s t a d o . — Indeferido. 

3.* SECÇÃO 

Requisitou-se da Secretaria da Fazenda o pa
gamento da quant ia de 240JJOOQ * 0 inspector 
escholar Justiniano Viana*. 


